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MENSAGEM Nº013/2026

Assunto: Veto Total ao Projeto de Lei Nº 190/2025
Autógrafo Nº 0195/2025

Excelentíssimo Senhor Presidente,
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Alan

Borges-

Comunico a

SL

abaixo declinadas, se

o Projeto de Lei Nº

Razões do Veto

Por meio do
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Inteligente no Município de Itapevi,
popular,

que

Contudo,

proposição

Excelência que, nos

inciso V, ambos da Lei

faz necessário  VETAR

de iniciativa do

de Lei supra

coautoria das nobres

PSD e Mariza Martins
Programa Bairro

razões de

constitucionalidade e legalidade obrigam-me a negar sanção ao

projeto de lei em comento,
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Preliminarmente, é importante esclarecer
que este Poder não diverge dos objetivos que nortearam o

Projeto de Lei nº 190/2025, visto que, ao longo dos anos

buscamos a modernização tanto dos processos administrativos
quanto pela utilização de equipamentos tecnológicos, adotando

medidas inovadoras que utilizam diversos tipos de tecnologias
à bem do serviço público. Entretanto, há de se considerar que

a proposta do projeto fere mandamentos constitucionais e

legais, sendo assim, inconstitucional em sua essência, o que

impõe seu VETO TOTAL.

Embora louvável referida propositura,
verifica-se, de pronto, que o projeto de lei é inconstitucional
em sua essência, tendo em vista que cria obrigação ao Poder

Executivo.

A matéria objeto do presente Autógrafo é

de competência privativa do Poder Executivo, não podendo ser

de autoria do Poder Legislativo.

A própria Lei Orgânica Municipal, em seu

artigo 13, reconhece que a matéria legislativa deve ser
submetida ao controle constitucional de competência, como vemos:

“Art. 13 - Cabe à Câmara Municipal
legislar sobre assuntos de interesse
local, observadas as regras
constitucionais de competência, e fiscalizar, mediante controle externo, a
administração direta ou indireta e as
empresas de que o Município detenha o
controle” (grifo nosso).

No caso sob exame, o Projeto de Lei de
iniciativa do Legislativo -— ao instituir o Programa e

Concurso Anual Bairro Inteligente no Município de Itapevi,
vai muito além de implantação de incentivo e conscientização,
na medida em que interfere diretamente nas funções e 
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Por derradeiro, em que pese à nobreza da

matéria, fazendo jus ao apoio sócio político recebido por
Vossas Excelências, consideramos que o agente público deve

agir em conformidade com as disposições normativas tem-se

que, permitir a promulgação do referido projeto, implicaria
em flagrante ilegalidade, ante os argumentos aqui expostos.

Assim sendo, com fundamento nas razões

jurídicas supra declinadas, o Projeto de Lei Nº 190/2025, de

autoria do Excelentíssimo Senhor Vereador Rafael Alan de

Moraes Romeiro- PODEMOS e coautoria das nobres Vereadoras

Erondina Ferreira Godoy- PSD e Mariza Martins Borges-

PODEMOS, que originou o Autógrafo Nº 0195/2025, fica VETADO

EM SUA INTEGRALIDADE.

Certo da compreensão renovo protestos de

elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

MARCOS FERREIRA Assinado de forma digital por MARCOS
FERREIRA GODOY:16081444880
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MARCOS FERREIRA GODOY

PREFEITO

À Sua Excelência, o Senhor, Vereador.
Rafael Alan de Moraes Romeiro
DD. Presidente da Câmara Municipal de Itapevi


